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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.540/2021 =
de 08 de fevereiro de 2021

Estabelece que não haverá ponto 
facultativo nas repartições públicas 
municipais da Administração Direta 
e Autárquica nos dias 15, 16 e 17 de 
fevereiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a situação de calamidade de saúde 
pública no Município de Bariri, bem como a classificação 
realizada pelo Governo do Estado de São Paulo para a fase 
vermelha, bem como pelo aumento dos casos de infectados 
pelo coronavírus; e,

CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos 
correspondentes aos dias de carnaval e da quarta-feira 
de cinzas teria o potencial de incentivar a aglomeração de 
pessoas em espaços públicos e privados, no sentido inverso 
do preconizado pelas orientações e nos protocolos sanitários 
positivados por recomendação das autoridades de saúde,

DECRETA:

Art. 1º Não haverá ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais da Administração Direta e Autárquica 
nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, relativos ao carnaval, 
e no dia 17 de fevereiro de 2021, referente à quarta-feira de 
cinzas no Município de Bariri.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bariri, de 08 de fevereiro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Portarias

= PORTARIA Nº 9.425/2021 =
de 04 de fevereiro de 2021.

Dispõe sobre admissão de Coordenador 
Pedagógico.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 04 de fevereiro 
de 2021, P.A. 5462/2021, para exercer o emprego Efetivo 
de Coordenador Pedagógico, percebendo salário conforme 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 4.111/2011, de 
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital 
nº 001/2017, a Sra. MILENA PERES DA FONSECA (15ª 
classificada), RG. 30.954.456-7, CPF. 296.453.308-31 E 
PIS. 125.40744.53/4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 04 de fevereiro de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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